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# EDITORIAL
Angela Dal Molin

angeladalmolin@condominiosc.com.br@

Estamos às vésperas do 
maior torneio de futebol da 
história. Entre 11 de junho 
e 19 de julho de 2026, com 
48 seleções e 104 partidas 
divididas entre três países, 
os condomínios se trans-
formarão em verdadeiras 
arquibancadas. O aumento 
natural dos ruídos nas come-
morações, a intensificação no 
fluxo de visitantes e a maior 
disputa pelas áreas comuns 
demandam planejamento 
operacional rigoroso. Nes-
ta edição destacamos que o 
grande segredo para atra-
vessar esse período sem pe-
nalidades é a antecipação e 
o bom senso pois, como bem 
alertam os especialistas, o 
clima de festa não suspende 
as normas internas.

Se nas áreas comuns a 
regra é o bom senso, no cam-
po legal a palavra de ordem 
é prevenção. Dedicamos um 
espaço importante nesta edi-
ção para analisar o recente 
julgamento do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) sobre 
as locações via plataformas 
digitais, como o Airbnb. Em-
bora a Segunda Seção da Cor-
te tenha sinalizado restrições 
importantes por entender 
que o modelo de short stay 
descaracteriza o fim residen-
cial, a decisão ainda não é 
definitiva e não possui efei-
to vinculante. Especialistas 
recomendam que o melhor 
e mais seguro caminho para 

síndicos e administradores 
contra a insegurança jurídi-
ca neste momento, é levar o 
debate para a Assembleia Ge-
ral - seja para proibir ou para 
autorizar.

A segurança condomi-
nial também é tratada nesta 
edição sob a ótica da acessi-
bilidade e da proteção à vida. 
Dados estatísticos alertam 
que as quedas representam 
a maior causa de mortes aci-
dentais entre idosos acima 
de 75 anos. Diante dessa rea-
lidade, a adequação das áreas 
comuns às diretrizes da NBR 
9050 transcende a obrigação 
legal, consolidando-se como 
uma urgência administrativa 
capaz de reduzir os acidentes 
em até 50%. Complementan-
do o aspecto de segurança, 
trazemos um panorama so-
bre as medidas preventivas 
adotadas em Santa Catarina 
frente às previsões climá-
ticas do El Niño, fenômeno 
que tende a aumentar o vo-
lume de chuvas na Região 
Sul do país e elevar o risco de 
enchentes, deslizamentos e 
inundações. 

Por fim, fechamos esta 
edição com a cobertura 
completa do SindDay 2026, 
evento que reuniu em Floria-
nópolis mais de 2 mil partici-
pantes e consolidou a força, 
a inovação e o protagonismo 
do mercado condominial ca-
tarinense.

Ótima leitura!

Os caminhos da gestão entre 
a regulamentação, a segurança 
e a convivência coletiva Obra reúne aprendizados de uma década de atuação 

estratégica e apresenta caminhos práticos para profissionais 
empreendedores que desejam crescer e se posicionar com 

autoridade no segmento de condomínios

Após dez anos de atuação 
no mercado condominial, 
a consultora estrategista 
de carreira para profissio-

nais empreendedores condominiais 
Denise Gensas lança Carreira Condo-
minial Empreendedora - Conquiste 
o Topo: Construa Oportunidades e 
Escale seu Negócio, obra inédita vol-
tada ao desenvolvimento profissio-
nal e ao crescimento estratégico de 
quem empreende no segmento.

Reconhecida nacionalmen-
te por sua atuação na orientação 
de profissionais empreendedores 
do mercado condominial, Denise 
construiu sua trajetória apoiando 
síndicos profissionais e outros es-
pecialistas na construção de posi-
cionamento, atração de clientes e 
expansão sustentável de carreira e 
negócios.

Ao longo dessa jornada, am-
pliou sua atuação para atender tam-
bém advogados condominialistas, 
engenheiros, arquitetos, contadores, 
auditores e empresários que buscam 
crescimento estruturado em um 
mercado cada vez mais competitivo 
e exigente.

O livro apresenta reflexões, es-
tratégias e direcionamentos práticos 
sobre posicionamento profissional, 
mentalidade empreendedora, cons-
trução de autoridade, relacionamen-
to com o mercado e geração de opor-
tunidades.

Mais do que um guia técnico, a 
obra propõe uma visão estratégica 
sobre a carreira do profissional em-
preendedor condominial, mostran-
do como transformar conhecimento 
e experiência em diferenciação com-

petitiva, crescimento consistente e 
sustentabilidade de negócio.

A publicação conta com prefá-
cios assinados por Júlio Paim, CEO 
do Sindiconet, e Rodrigo Karpat, 
uma das principais referências na-
cionais em Direito Condominial, re-
forçando a relevância da obra para 
o desenvolvimento e fortalecimento 
do mercado condominial brasileiro.

Denise Gensas é consultora es-
trategista de carreira condominial, 
pós-graduada em Gestão de Pessoas: 
Carreiras, Liderança e Coaching pela 
PUCRS, Diretora Social da Assosíndi-
cos/RS e Diretora de Marketing e Mí-
dias da ANACON (Associação Nacio-
nal da Advocacia Condominial), além 
de palestrante em eventos do setor.

Denise Gensas lança livro 
inédito sobre carreira 

empreendedora no 
mercado condominial

Denise Gensas é autora de artigos 
publicados em importantes portais 
especializados do mercado e referência 
nacional no desenvolvimento estratégico de 
carreira para profissionais empreendedores 
do segmento condominial

Adquira o livro 
no site Clube de 
Autores através 

do QR Code:
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Apesar da repercussão 
nacional em torno do 
recente julgamento do 
Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) sobre locações de 
curta temporada por platafor-
mas como Airbnb, especialistas 
alertam que ainda é precipitado 
tratar o entendimento como uma 
decisão definitiva sobre o tema. 
O posicionamento da Segunda 
Seção da Corte consolidou uma 
linha de interpretação importante 
ao considerar que a exploração de 
imóveis por plataformas de short 
stay descaracteriza a destinação 
residencial dos condomínios edilí-
cios. No entanto, o precedente não 
possui efeito vinculante, ou seja, 
não obriga automaticamente juí-
zes e tribunais do país a seguirem 
o mesmo posicionamento.

A avaliação é do advogado 
Gustavo Camacho, que destaca 
que o entendimento firmado no 
julgamento representa uma sina-
lização relevante sobre a direção 
adotada pelo Tribunal, mas não 
encerra o debate jurídico. “Esta 
decisão não é definitiva e tam-
pouco é uma súmula vinculante. 
Trata-se de um julgado importan-
te, mas voltado ao caso concreto 
analisado”, explica. Segundo ele, 
diferentemente de decisões ante-
riores sobre o tema, que haviam 
sido tomadas por turmas espe-
cíficas do STJ, desta vez a decisão 
foi unificada pela Corte, ainda que 
por maioria apertada, de cinco vo-
tos a quatro.

Ainda assim, o advogado res-
salta que síndicos e administrado-

res devem agir com cautela. Diante 
da ausência de pacificação defini-
tiva sobre a matéria, ele recomen-
da que a discussão seja levada à 
Assembleia Geral, permitindo que 
os moradores compreendam os 
riscos de judicialização tanto na 
hipótese de proibição quanto de 
autorização das locações de curta 
temporada. “O melhor caminho, 
neste momento, é que a posição do 
condomínio esteja expressamente 
prevista na Convenção, seja para 
proibir ou para autorizar”, afirma.

Como adequar
a Convenção
para proibir
ou autorizar
Caso a opção seja permitir 

esse tipo de locação, a tendência 
apontada pelo entendimento do 
STJ é a necessidade de alteração 

formal da convenção condominial, 
com aprovação de dois terços dos 
condôminos, conforme previsto 
no artigo 1.351 do Código Civil, 
já que haveria mudança da desti-
nação da unidade autônoma. Em 
contrapartida, segundo a interpre-
tação do julgamento, a proibição 
poderia ser adotada sem necessi-
dade de quórum qualificado, em-
bora Camacho recomende que a 
vedação também conste expressa-
mente da convenção para reduzir 
conflitos interpretativos e reforçar 
a segurança jurídica.

Para condomínios que opta-
rem pela autorização, a orienta-
ção é estabelecer regras claras em 
convenção e regulamento interno, 
disciplinando a atividade e pre-
venindo conflitos relacionados à 
segurança, circulação de pessoas e 
convivência. 

“Recomenda-se que a autori-
zação não seja genérica, mas deta-
lhada para evitar litígios interpre-
tativos. Uma cláusula eficaz deve 
definir precisamente o conceito de 
"estadia de curta temporada", es-
tabelecendo limites de ocupação 
e responsabilidades objetivas do 
proprietário por danos causados 
por seus hóspedes às áreas co-
muns”, destaca Camacho.

O advogado sugere ainda a 
inclusão de dispositivos que con-
dicionem a atividade ao cumpri-
mento de um regulamento de uso 
específico. Este documento deve 
prever procedimentos rigorosos 
de check-in, identificação prévia 
de usuários junto à portaria e a 
proibição de eventos ou festas nas 
unidades. Além disso, é prudente 
estabelecer a obrigatoriedade de 
um seguro de responsabilidade 

civil e a criação de um fundo de 
reserva suplementar para custear 
o desgaste acentuado das áreas 
comuns decorrente da maior ro-
tatividade.

Vale lembrar que, os proprie-
tários que atualmente anunciam 
imóveis em plataformas digitais 
não precisam interromper ime-
diatamente a atividade. “Como 
não se trata de uma decisão vin-
culante, não há necessidade de 
paralisação imediata”, esclarece o 
advogado.

O debate, segundo Camacho, 
também deve mobilizar incorpo-
radoras e novos empreendimen-
tos residenciais. A recomendação 
é que o tema seja enfrentado já na 
fase de incorporação imobiliária, 
com regras claras previstas desde 
a elaboração da convenção con-
dominial, reduzindo inseguranças 
futuras e alinhando expectativas 
entre moradores, investidores e 
administradores.

STJ sinaliza restrições à locação de temporada, 
mas decisão ainda não é definitiva

Entendimento aponta que previsão na convenção condominial garante segurança jurídica aos condomínios enquanto
o tema não é pacificado 

Dariane Campos

Novo entendimento do STJ reforça a importância de levar a discussão sobre plataformas de hospedagem para 
deliberação dos moradores em assembleia

3MAIO/2026#GESTÃO

Gustavo destaca que diante da 
ausência de pacificação definitiva, 
a posição do condomínio esteja 
expressamente prevista na 
Convenção, seja para proibir ou 
para autorizar
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Diante das previsões 
do fenômeno El Niño 
- que traz 80% de pro-
babilidade de chuvas 

intensas e riscos de enchentes 
entre julho e agosto -, o Governo 
de Santa Catarina assinou um 
inédito Decreto de Alerta Climá-
tico. A medida tem caráter estri-
tamente preventivo, ou seja, não 
configura estado de emergência 
ou calamidade, mas autoriza a 
mobilização antecipada de ór-
gãos públicos, contratação de 
equipamentos e pré-posiciona-
mento de equipes em áreas vul-
neráveis.

“Nós não temos certeza ab-
soluta de como será o impacto 
do fenômeno. Mas, quando fala-
mos de clima, o dever do poder 
público é muito claro: se pre-
parar para o pior, trabalhando 
sempre para que o melhor acon-
teça”, afirmou o governador Jor-
ginho Mello.

Com vigência inicial de 180 
dias, o decreto inova ao criar 
critérios técnicos que obrigam 
o Estado a decretar situação 
de emergência em até 24 horas 
caso a Secretaria da Proteção 
e Defesa Civil (SDC) confirme 
qualquer um dos seguintes ga-
tilhos:

•	Chuva acumulada: Aci-
ma de 80 mm em 24h ou 150 
mm em 72h, com danos verifi-
cáveis;

•	Danos humanos: Morte, 
desaparecimento ou desabri-
gamento simultâneo de 10 ou 
mais famílias;

•	Isolamento: Interrupção 
de acesso viário a comunidades 
por mais de 24 horas;

•	Serviços essenciais: In-
terrupção de dois ou mais servi-
ços (luz por 48h, água por 24h, 
tráfego na única via de acesso 
ou parada em hospital regional) 
em áreas com mais de 5 mil ha-
bitantes;

•	Deslizamentos: Desmo-
ronamento de terra que atinja 
ao menos 5 imóveis ou 100 me-
tros de via;

•	Alertas meteorológicos: 
Alerta laranja ou vermelho emi-
tido pela SDC acompanhado de 
danos reais à infraestrutura.

Obrigações
dos municípios
e trâmite
prioritário
O decreto também atribui 

responsabilidades diretas às 
prefeituras. Durante o período 
de alerta, os municípios catari-
nenses são obrigados a inten-
sificar a limpeza de sistemas 

de drenagem, realizar vistorias 
preventivas em áreas de risco, 
revisar planos de contingência 
e atualizar o Plano Diretor com 
o mapeamento de áreas inundá-
veis. Relatórios de conformida-
de devem ser enviados mensal-
mente à Defesa Civil Estadual.

Caso uma cidade seja seve-
ramente atingida, a decretação 
de sua emergência individual 
não anula o alerta nas demais 
regiões. Contudo, os processos 
administrativos dos municípios 
com situação de emergência ou 
calamidade homologada terão 
tramitação prioritária nos ór-
gãos do Estado.

A coordenação central das 
ações, compras emergenciais 
preventivas e uso dos recursos 
do Fundo Estadual da Defesa Ci-
vil (Fundec) ficam sob o coman-
do da SDC, que reportará a evo-
lução climática semanalmente 
ao governador.

Com o crescimento 
das compras online e do 
volume de entregas em 
condomínios, aumenta-
ram também os conflitos 
envolvendo extravio de 
encomendas, recebimen-
to indevido de mercado-
rias e até perda de prazos 
judiciais em razão de in-
timações recebidas sem 
o devido controle. Nesse 
cenário, o condomínio 
precisa adotar procedi-
mentos claros para redu-
zir riscos e evitar respon-
sabilizações.

Embora o condomí-
nio não seja, em regra, 
obrigado a receber enco-
mendas dos moradores, 
a partir do momento em 
que assume essa prática 
de forma habitual, passa 
a ter o dever de guarda 
e controle sobre os itens 
recebidos. Isso significa 
que poderá responder ci-
vilmente em casos de ex-
travio, danos ou entrega 
intempestiva.

A situação se tor-
na ainda mais delicada 
quando envolve merca-
dorias de alto valor eco-
nômico, como eletrôni-
cos, joias, entre outros. 
Nesses casos, a ausência 
de um sistema eficiente 
de conferência e registro 
pode gerar discussões 
judiciais e prejuízos rele-
vantes ao condomínio.

Outro ponto de aten-
ção diz respeito às in-
timações e citações ju-
diciais. É comum que 
porteiros ou funcioná-
rios dos condomínios re-
cebam tais documentos, 
uma vez que previsto no 
Código de Processo Civil. 
Entretanto, o recebimen-
to inadequado pode oca-
sionar sérios prejuízos ao 
morador, especialmente 
quando há perda de pra-
zo processual. Depen-
dendo do caso concreto, 
o condomínio poderá ser 
responsabilizado pelos 
danos causados.

Por isso, é funda-
mental que síndicos im-
plementem um sistema 
eficiente de controle de 
recebimento e repasse 

de correspondências e 
encomendas, com regis-
tro da data e horário do 
recebimento, identifica-
ção do entregador, ano-
tação do destinatário e 
coleta de assinatura no 
momento da retirada do 
objeto ou documento.

A utilização de apli-
cativos ou sistemas digi-
tais de controle também 
pode trazer maior segu-
rança, assim como o trei-
namento adequado dos 
funcionários da portaria 
e a definição de regras 
claras no regimento in-
terno.

Também é recomen-
dável que o condomí-
nio estabeleça procedi-
mentos específicos para 
documentos judiciais, 
evitando que sejam re-
cebidos sem conferên-
cia ou encaminhamento 
adequado.

Importante destacar 
que, em eventual ação 
judicial, o ônus da prova 
costuma recair sobre o 
condomínio. Ou seja, ca-
berá ao condomínio de-
monstrar que adotou os 
cuidados necessários e 
que a entrega ou guarda 
ocorreram de maneira 
adequada. Sem registros 
ou controles mínimos, a 
defesa se torna extrema-
mente difícil.

A boa gestão condo-
minial passa pela pre-
venção. Um procedimen-
to simples, organizado e 
transparente pode evitar 
prejuízos financeiros, 
conflitos entre morado-
res e até ações judiciais 
contra o condomínio e 
o síndico. Recomenda-
-se, ainda, que o síndico 
conte com a orientação 
de um advogado espe-
cialista em Direito Con-
dominial para estruturar 
procedimentos internos 
adequados à realidade 
do condomínio.

Marcio Panno, ad-
vogado, especialista em 
Direito Condominial e 
sócio da Panno Waknin 
&amp; Camacho Socieda-
de de Advogados

A responsabilidade civil dos 
condomínios no recebimento de 
correspondências e encomendas

Márcio Panno

# COLUNA JURÍDICA

Estado adota medidas inéditas, fixa critérios objetivos para decretar 
emergência em até 24 horas e estabelece obrigações para as prefeituras.

El Niño: Santa Catarina 
assina Decreto de Alerta 

Climático preventivo

Medida preventiva antecede chegada do El Niño. 
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Ao alugar um apartamen-
to ou sala comercial, 
normalmente as pessoas 
não sabem ao certo quais 

são as regras que devem seguir, as-
sim como aquelas que o condomí-
nio também deverá cumprir. 

Segundo o advogado Wagner 
Becker, especialista na área, a vida 
em condomínio é regida por diver-
sas normas, tanto de caráter públi-
co como privado. E para manter a 
harmonia, é fundamental que a 
relação entre administração e lo-
catários parta do entendimento de 
que toda negociação vem acom-
panhada de uma série de direitos 
e deveres, que deverão ser cum-
pridos entre os envolvidos, sendo 
que há nesse caso uma legislação 
que estabelece o papel de cada 
uma das partes. 

“Vale lembrar que inquilino 
não é condômino e estes possuem 
natureza jurídica diferenciada. Por 
tanto, direitos e obrigações igual-
mente diversas, mesmo que em al-
guns casos sejam semelhantes. E, 
para ordenar essa relação, temos 
as disposições do Código Civil, Lei 

do Inquilinato, Lei de Condomínio, 
convenção e regimento interno do 
condomínio, e as decisões em as-
sembleia. Além disso, a Constitui-
ção Federal, apesar não tratar do 
assunto específico, também deve 
ser considerada em algumas situa-
ções, já que a vida em condomínio 
abarca aspectos como a dignidade 
da pessoa humana, afetando as 
relações interpessoais daqueles 
que dividem um espaço comum”, 
avalia.

Ainda de acordo com Wag-
ner, entre as garantias do locatário 
está a possibilidade de participa-
ção ativa junto ao síndico, que tem 
por dever escutar o morador, ten-
do em vista que cabe a ele o paga-
mento das despesas ordinárias do 
condomínio e, também, por estar 
vinculado ao cumprimento das 
disposições contidas na conven-
ção e regimento interno. 

“Ele não só pode como deve 
comunicar à administração sobre 
questões inerentes ao descumpri-
mento destas normas, bem como 
alertar sobre o descumprimento 
por parte de outros moradores. 
Mas vale lembrar que, quando o 

assunto em questão tem a ver com 
prestação de contas, a legislação é 
clara ao dispor que cabe ao síndi-
co prestar contas aos condôminos, 
em assembleia, e não aos inqui-
linos. Devendo os locatários, ao 
identificar qualquer problema em 
relação à gestão, alertar o proprie-
tário”, avalia. 

Multas
Para o advogado Marconely 

da Cruz, o inquilino ao utilizar um 
imóvel localizado em um condo-
mínio se iguala aos demais mo-
radores. O que significa que deve 
exercer seus direitos em relação à 
utilização do bem e cumprir todas 
as disposições constantes no orde-
namento jurídico. 

Como exemplo de dever a 
ser observado, ele cita o Artigo 
1336 do Código Civil, que estipu-
la dentre outras obrigações o im-
pedimento em realizar obras que 
coloquem em risco a segurança do 
condomínio e ainda a proibição de 
alteração de fachada, norma que 
se aplica para todos os moradores. 
Mas, se mesmo assim forem regis-
tradas penalidades ao morador, o 

especialista alerta 
que a obrigação 
de pagamento das 
multas pelo des-
cumprimento das 
normas condo-
miniais pertence 
tanto ao locatário 
infrator quanto ao 
condômino. 

“O proprietá-
rio responde pela 
obrigação de paga-
mento da multa em 
caráter solidário, 
sendo que a sua 
responsabilidade 
civil advém do seu 
dever de vigilân-
cia. Esta obrigação 
é resultado da interpretação legal 
do artigo 22 da Lei 8245 que obri-
ga o locador a garantir, durante o 
tempo da locação, o uso pacífico 
do imóvel locado e também man-
ter a forma e o destino do imóvel”, 
comenta. 

Ele lembra ainda que qual-
quer comunicação referente ao 
imóvel ou condomínio, incluindo a 
ata da reunião de assembleia, sem-
pre deve ser enviada uma cópia 
para conhecimento ao proprietá-
rio e também para o inquilino.

A maior parte dos problemas em condomínio que envolve locatários acontece por falta de informação ou equívocos no 
entendimento das responsabilidades

Inquilinos: quais são os seus direitos
e deveres?

#JURÍDICO

Da Redação

Locatários devem receber todas as 
comunicações referentes ao condomínio, incluindo 
a ata de assembleia

•	O locatário tem o direito de ter 
acesso a convenção e regimen-
to interno do condomínio. A Lei 
do Inquilinato é clara ao dispor 
em seu art. 23, X: O locatário é 
obrigado a: X - cumprir integral-
mente a convenção de condomí-
nio e os regulamentos internos. 
Por isso, os inquilinos devem ter, 
obrigatoriamente, acesso a toda 
legislação regulamentadora. 
Destaca-se ainda que, é de intei-
ra responsabilidade do mora-
dor se inteirar sobre as regras 
do condomínio que reside, não 
existindo qualquer hipótese de 
abstenção de aplicação de pena-
lidade em razão de desconheci-
mento das normas e regras
•	Inquilino inadimplente ou que 
aluga apartamento com dívida 
de taxa de condomínio não deve 
sofrer nenhum tipo de cons-

trangimento ou restrição no uso 
das áreas comuns, visto que há 
meios legais para realização da 
cobrança
•	A participação do inquilino 
em assembleia é um tema que 
gera muitas dúvidas para os 
administradores. Segundo a Lei 
4591/64, no parágrafo 4º, do ar-
tigo 24, o locatório pode votar na 
hipótese de ausência do condô-
mino-locador, nas assembléias 
que não envolvam despesas ex-
traordinárias. Mas, como o tema 
é tratado de forma superficial, 
para evitar conflitos e questiona-
mentos sobre a validade da sua 
participação, a melhor solução é 
a exigência de uma procuração 
outorgada pelo proprietário do 
imóvel; 
•	Em regra geral o inquilino está 
autorizado a ser síndico. Este é 

o entendimento do artigo Art. 
1.347 do Código Civil que permi-
te que a assembleia possa esco-
lher um síndico, não condômino, 
para administrar o condomínio, 
por prazo não superior a dois 
anos, que poderá ser renovado;
•	A obrigação legal de pagamen-
to das despesas do condomínio é 
do proprietário. Este por sua vez 
pode transferir a obrigação de 
algumas despesas ao locatário 
mediante disposições no con-
trato de locação. A exceção fica 
por conta do fundo de reserva. 
A proibição de se cobrar o fundo 
de reserva do inquilino advém 
da aplicação do inciso X alínea G 
do artigo 22 da Lei 8245/91 co-
nhecida como Lei das Locações.

Fontes: advogados Wagner Be-
cker e Marconely da Cruz Alves

•	Pagamento das despesas or-
dinárias, necessárias à admi-
nistração como: salários, encar-
gos trabalhistas, contribuições 
previdenciárias e sociais dos 
empregados do condomínio; 
•	Consumo de água e esgoto, 
gás e luz das áreas de uso co-
mum; 
•	Limpeza, conservação e pin-
tura das instalações e depen-
dências de uso comum;
•	Manutenção e conservação 

das instalações e equipamen-
tos hidráulicos, elétricos, me-
cânicos e de segurança, de uso 
comum; 
•	Manutenção e conservação 
das instalações e equipamen-
tos de uso comum destinados à 
prática de esportes e lazer; 
•	Pequenos reparos nas depen-
dências e instalações elétricas e 
hidráulicas de uso comum;
Fonte: advogado Wagner Be-
cker

Direitos dos locatários

Despesas que competem 
ao inquilino 

https://condominiosc.com.br/
https://suportecondominios.com.br/
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Decisão tem efeito vinculante para todo o país e barra tentativas 
de estados e municípios de restringirem o uso de tecnologia de 

segurança nos edifícios

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) declarou 
inconstitucional a Lei 
Distrital nº 7.686/2025, 

que limitava a implantação de 
sistemas de portaria virtual em 
condomínios residenciais. A de-
cisão unânime foi proferida no 
julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) 7836, 
relatada pelo ministro Nunes Mar-
ques, em sessão plenária virtual 
concluída em 11 de maio.

A ação foi proposta pela As-
sociação Brasileira das Empresas 
de Sistemas Eletrônicos de Segu-
rança (Abese) contra a legislação 
aprovada pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal. O texto ques-
tionado proibia a adoção de por-
taria virtual em condomínios com 
mais de 45 unidades habitacionais 
e obrigava os edifícios que utili-
zassem o modelo automatizado 
a contratarem seguro específico 
para acidentes com portões, além 
de roubos e furtos. Na justificativa 
do projeto, o autor da proposta, 
deputado distrital Robério Ne-
greiros (PSD), argumentava que 
o objetivo era preservar vagas de 
emprego e promover a segurança 
dos moradores e visitantes, e pre-
servar vagas de porteiros.

Competência
legislativa e
autonomia
condominial
Ao votar pela procedência 

da ação, o relator, ministro Nunes 
Marques, considerou que o Distri-
to Federal invadiu a competência 
privativa da União para legislar 
sobre direito civil e política de se-
guros. O entendimento da Corte 
aponta que a legislação federal vi-
gente já estabelece as normas ge-
rais de organização condominial 

e as prerrogativas da assembleia 
geral, que detém a autonomia para 
decidir sobre a gestão das áreas 
comuns.

Segundo o voto do relator, as 
restrições impostas pela lei distri-
tal configuravam interferência in-
devida na liberdade de gestão dos 
condomínios, uma vez que a esco-
lha do modelo de portaria - pre-
sencial, híbrido ou virtual - cabe 
exclusivamente às assembleias de 
moradores.

Livre iniciativa e
proporcionalidade
A fundamentação do STF 

também indicou que a obrigato-
riedade de contratação de seguro 
específico interferia de forma in-
justificada na relação contratual 
e nas políticas securitárias nacio-
nais.

O ministro Nunes Marques 
concluiu que a proibição violava 
o princípio da livre iniciativa eco-
nômica ao impedir o acesso a ser-
viços eletrônicos de otimização de 
recursos. O relator apontou ainda 
a ausência de estudos técnicos que 
demonstrassem a proporcionali-
dade da medida ou um elo direto 
entre a proibição da tecnologia e 
o aumento real da segurança nos 
residenciais.

Efeito vinculante
Por ter sido decidida em con-

trole concentrado de constitucio-
nalidade (ADI), a decisão do STF 
possui efeito vinculante em todo o 
território nacional. O entendimen-
to fixado impede que outras uni-
dades da federação, sejam estados 
ou municípios, editem leis com 
restrições semelhantes à matéria 
já julgada.

Fonte STF

STF declara 
inconstitucional lei do DF 

que restringia portaria 
virtual em condomínios

# PONTO DE VISTA
Cleuzany Lott

Desde o lançamento de 
The Devil Wears Pra-
da, muita gente voltou 
a discutir poder, influ-

ência, posicionamento e disputa 
por espaço profissional. Mas, en-
quanto assistia ao filme, uma coi-
sa me chamou atenção além do 
universo da moda: a forma como 
as relações são construídas es-
trategicamente nos bastidores.

No filme, quase nada acon-
tece de maneira espontânea. 
Existe disputa por visibilidade, 
construção de imagem, alian-
ças silenciosas, movimentações 
calculadas e uma preocupação 
constante em permanecer rele-
vante dentro daquele ambiente 
altamente competitivo. E, since-
ramente, foi impossível não pen-
sar nas eleições condominiais 
atuais.

Durante muito tempo, a 
escolha de síndicos acontecia 
de forma simples. Normalmente 
alguém aceitava a função por ne-
cessidade do condomínio e pou-
cos moradores demonstravam 
interesse real na administração. 
Hoje, a realidade mudou com-
pletamente. Em muitos empre-
endimentos, especialmente os 
maiores, as eleições passaram a 
envolver articulação, posiciona-
mento estratégico e campanhas 
que começam muito antes da 
assembleia.

Assim como no filme, a 
imagem passou a ter enorme 
peso. Há síndicos que trabalham 
presença constante nos grupos 
internos, fortalecem relaciona-
mento com moradores específi-
cos, investem em comunicação, 
acompanham cuidadosamente 
a percepção dos condôminos 
e constroem apoio silenciosa-
mente ao longo do mandato. 
Em alguns casos, a campanha 
não começa na convocação da 
assembleia. Ela acontece diaria-
mente nos corredores, elevado-
res e mensagens de WhatsApp.

A disputa por
espaço e
influência
Talvez uma das conexões 

mais interessantes com o filme 

esteja justamente na necessida-
de permanente de permanecer 
relevante. Em “O Diabo Veste 
Prada”, ninguém queria apenas 
trabalhar na Runway. Todos 
queriam espaço, reconhecimen-
to, influência e permanência na-
quele ambiente de poder.

Nos condomínios, guar-
dadas as devidas proporções, a 
lógica muitas vezes começa a se 
aproximar disso quando a ges-
tão deixa de ser apenas adminis-
trativa e passa a envolver capital 
político interno. O síndico pro-
fissional passou a ocupar uma 
posição de maior visibilidade, 
responsabilidade e influência. 
E isso naturalmente tornou as 
eleições mais competitivas.

O problema é que, junto 
com a profissionalização, tam-
bém surgiram comportamentos 
muito semelhantes aos das dis-
putas políticas tradicionais. Gru-
pos se formam, narrativas são 
construídas, opositores se for-
talecem e, algumas vezes, o am-
biente condominial passa a viver 
uma tensão silenciosa mesmo 
fora do período eleitoral.

Existe uma cena do filme 
em que todos ao redor de Miran-
da Priestly parecem medir cada 
palavra e cada movimento para 
não perder espaço. Observando 
algumas assembleias atualmen-
te, confesso que às vezes a sen-
sação é parecida. Há disputas 
que deixam de ser apenas sobre 
gestão e passam a envolver vai-
dade, influência e poder.

O risco das
campanhas 
permanentes
Claro que profissionalizar 

a administração condominial é 
extremamente positivo. Hoje, 
síndicos administram contratos 
relevantes, equipes, obras, con-
flitos internos, questões jurídi-
cas e orçamentos milionários. 
Isso elevou o nível da gestão e 
também aumentou a exigência 
dos moradores.

Mas existe um risco quan-
do a estratégia passa a ocupar 
espaço maior que o próprio 
interesse coletivo. Em alguns 

condomínios, a preocupação 
em manter apoio político cons-
tante acaba criando ambientes 
desgastantes, marcados por dis-
putas silenciosas, divisão entre 
grupos e campanhas permanen-
tes de convencimento.

E talvez esse seja o ponto 
mais interessante da compara-
ção com o filme. Em The Devil 
Wears Prada, a pressão não 
vinha apenas do trabalho. Ela 
vinha da necessidade contínua 
de se manter relevante naquele 
sistema. Nos condomínios, isso 
também pode acontecer quando 
a gestão deixa de ser conduzida 
com foco institucional e passa a 
girar em torno da permanência 
no poder.

Entre gestão
e poder
Ao terminar o filme, fiquei 

pensando que os condomínios 
mudaram muito nos últimos 
anos. O síndico deixou de ser 
apenas um representante infor-
mal dos moradores e passou a 
ocupar um espaço técnico, estra-
tégico e altamente exposto. Isso 
é positivo. O problema começa 
quando o ambiente condominial 
se transforma em disputa per-
manente.

No fim, a eleição deveria 
continuar sendo sobre preparo, 
equilíbrio e capacidade de ges-
tão. Porque, diferente do cinema, 
quem sofre os impactos das dis-
putas internas são os próprios 
moradores.

Cleuzany Lott é advogada, 
com especialização em Direi-
to Condominial, atua também 
como síndica, jornalista e pales-
trante.

Cleuzany Lott é presi-
dente da Comissão de Direito 
Condominial da 43ª Subseção 
OAB/MG, 3ª Vice-Presidente 
da Comissão de Direito Con-
dominial da OAB de Minas Ge-
rais, advogada especialista em 
Direito Condominial e em Ad-
ministração de Condomínios 
e Síndico Profissional, Síndica 
Profissional, Jornalista e CEO 
do podcast Condominicando.

O Diabo Veste Prada e as eleições nos 
condomínios: quando a gestão vira estratégia

Segundo o voto do relator, as restrições impostas pela lei distrital 
configuravam interferência indevida na liberdade de gestão dos condomínios

https://www.instagram.com/jornaldoscondominios/
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É comum que condomínios 
tenham obras acontecen-
do a todo o momento, se-
jam elas necessárias, úteis 

ou voluptuárias. E é mais habitual 
ainda encontrar moradores e sín-
dicos que muitas vezes desconhe-
cem a diferença entre elas e qual 
seria a melhor maneira de dar os 
encaminhamentos sem exaltar os 
ânimos de ambos os lados. Daí a 
importância de estarem bem in-
formados sobre o que diz o Código 
Civil e todas as obrigações legais a 
que estão sujeitos, evitando incô-
modos e gastos desnecessários no 
futuro. 

Necessárias: são destinadas 
a conservar o bem ou evitar sua 
deterioração (art. 96, §3º, do CC) 
e devem ser realizadas para segu-
rança dos condôminos. 

Exemplos: Construção de vi-
gas de sustentação, lavação, imper-
meabilização e pintura do edifício, 
instalação de sistema eletrônico 
de vigilância, troca de piso quando 
desgastado, instalação de corri-

mão nas escadas, entre outras. 
Quórum: Nesse caso o Códi-

go Civil não exigiu quorum quali-
ficado, e ainda esclareceu no art. 
1.341, §1º, que “podem ser rea-
lizadas, independentemente de 
autorização, pelo síndico, ou, em 
caso de omissão ou impedimento 
deste, por qualquer condômino”.

Úteis: são aquelas que au-
mentam ou facilitam o uso do bem, 
apesar de não serem necessárias. 

Exemplos: instalação de hi-
drômetros individuais, construção 
de rampas de acesso para defi-
cientes físicos em locais não exigi-
dos pela legislação, construção de 
salas de jogos, garagens, quadra de 
esportes, etc. 

Quórum: a) Quando não 
ocupam a áreas comuns: aprova-
ção pela maioria dos condôminos 
(art. 1341, II do CC). b) Quando 
as obras ocupam a área útil do 
condomínio: pelo menos 2/3 dos 
votos dos condôminos. (art. 1342 
do CC).

Voluptuárias: visam tornar 

o imóvel mais bonito e agradável, 
sem aumentar ou facilitar o uso do 
mesmo. 

Exemplos: Decoração ou al-
terações meramente estéticas na 
portaria, hall de entrada, elevador, 
piso, garagens, que visam acima 
de tudo embelezar o ambiente. 

Quórum: pelo menos 2/3 
dos votos dos condôminos, sob 
pena de nulidade (art. 1341, I do 
CC). 

Por dentro da Lei 
•	 De acordo com o art. 

1341 do Código Civil, em caso de 
omissão por parte do síndico, o 
condômino pode executar uma 
obra necessária, independente da 
aprovação em assembleia, e ter o 
reembolso do valor. Ele só perde 
o direito à restituição caso a obra 
ou reparo seja de outra natureza, 
não importando se foi de interesse 
comum de todos os moradores.

•	 É muito comum nos de-
pararmos com situações envol-
vendo Convenções que preveem 

condições de aprovação de obras 
diferentes das previstas pela le-
gislação vigente. Nessa situação, 
o quorum estabelecido na lei ci-
vil sempre valerá sobre qualquer 
outro estabelecido pelas regras 
internas do condomínio. Por isso 
é recomendado que todas as Con-
venções sejam adaptadas às nor-
mas do Código Civil.

•	 Conforme o art. 1.341 do 
Código Civil, em se tratando de 
uma obra necessária urgente, as 
manutenções e reparos devem ser 
realizados pelo síndico indepen-
dentemente de prévia autorização 
da assembleia, a qual será convo-
cada para tomar ciência do ocorri-
do e das providências adotadas.

•	 No caso de obras neces-
sárias que não sejam urgentes 
(decorrentes de um imprevisto), 
é importante que o síndico reúna 
documentos e informações técni-
cas sobre a necessidade e urgência, 
realize alguns orçamentos e leve o 
assunto o quanto antes para deli-
beração da assembleia com previ-

são específica na ordem do dia.
•	 Em se tratando de uma obra 

necessária e urgente, (art. 1.341), o 
síndico pode utilizar os recursos 
do fundo de reservas, dando ciên-
cia posteriormente à assembleia 
sobre as providências adotadas e 
valores gastos. Nos demais tipos, 
o síndico é obrigado a convocar 
previamente a assembleia para 
sua aprovação. Neste caso, as mes-
mas pessoas que aprovaram a re-
alização da obra, também devem 
deliberar sobre a fonte de recursos 
que será utilizada (caixa, fundo de 
reserva, rateio etc).

•	 Uma obra pode ser consi-
derada de urgência se o problema 
for detectado por laudo técnico, 
perícia, laudo da Defesa Civil, ou 
mesmo pela própria assembleia 
dos condôminos. Além disso, tam-
bém pelo discernimento do sín-
dico, baseado na sua experiência, 
como um telhado rompido, queda 
de reboco, rompimento da caixa 
d’água etc. 

Fonte: Zulmar Koerich Jr.

Entenda os tipos de obras e quórum para 
aprovação de benfeitorias 

Classificadas em necessárias, úteis e voluptuárias, cada tipo de benfeitoria tem suas peculiaridades 
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Entre 11 de junho e 
19 de julho de 2026, 
com o maior torneio 
da história (48 sele-

ções, 104 partidas e sediado 
em três países: EUA, Canadá e 
México) e a seleção brasileira 
garantida na competição, o 
barulho vai aumentar, o fluxo 
de visitantes vai se intensifi-
car e as áreas comuns serão 
disputadas palmo a palmo. 
Poucas ocasiões mexem tan-
to com o comportamento e 
a dinâmica da convivência 
quanto a Copa do Mundo. O 
Mundial transforma o espa-
ço residencial quase que em 
uma espécie de arquibancada 
coletiva.

Para dar conta do recado, 
funcionários passam a tra-
balhar sob maior pressão e 
síndicos precisam equilibrar 
o clima de confraternização 
com o cumprimento das re-
gras internas.

Nesse cenário, a profes-
sora e especialista em admi-
nistração condominial Rosely 
Schwartz chama atenção para 
o ponto central desse perío-
do: o risco de que o clima de 
festa abra espaço para exces-
sos. Gritos, fogos de artifício, 
consumo exagerado de bebi-
das e a entrada mais frequen-
te de pessoas desconhecidas 
estão entre os fatores que 
mais desafiam a gestão con-
dominial durante os jogos.

Para ela, o principal erro 
é tratar a Copa como um pe-
ríodo de exceção dentro do 
condomínio. A recomenda-
ção é o caminho oposto: an-
tecipação. Em vez de flexibi-
lizar tudo durante os jogos, 
sugere-se justamente refor-
çar a organização antes do 
início do torneio, com regras 
claras, comunicação preven-
tiva e definição dos limites de 
convivência. “O planejamento 
e a definição de normas são 
essenciais para que todos 
saibam o que esperar e como 
proceder”, afirma.

Na prática do dia a dia, 
o síndico Valdir Fogassa, de 
Balneário Camboriú, explica 
que essa mudança aparece 
primeiro na operação do con-

domínio. O aumento do fluxo 
de pessoas, as reservas das 
áreas comuns e a organização 
das confraternizações exigem 
planejamento prévio e refor-
ço de comunicação com os 
moradores. “Não é um perío-
do em que as regras mudam, 
mas em que precisam ser 
ainda mais lembradas e apli-
cadas”, destaca. Segundo ele, 
o desafio está justamente em 
antecipar situações previsí-
veis para evitar conflitos no 
momento em que o clima de 
jogo toma conta do prédio.

O advogado especialista 
em direito condominial Már-
cio Spimpolo, presidente da 
Associação Nacional da Ad-
vocacia Condominial (Ana-
con), reforça que o clima de 
festa não suspende as obriga-
ções previstas na convenção 
e no regimento interno. “Os 
dias de jogo não imunizam os 
moradores contra o cumpri-
mento das normas internas. 
O desrespeito às regras de 
sossego, o uso inadequado de 
áreas comuns ou comporta-
mentos que comprometam a 
segurança coletiva continu-
am sujeitos normalmente à 
aplicação de advertências e 
multas previstas pelo condo-
mínio”, explica.

Segundo Spimpolo, uma 
boa saída é criar regras tran-
sitórias que são válidas ape-
nas para o período da Copa, 
quase como uma "regulamen-
tação de época". Porém, elas 
precisam ser compatíveis e 
estar alinhadas com o que já 

existe. “Isso é perfeitamente 
possível para gerenciar o im-
pacto do evento, desde que as 
medidas busquem garantir a 
segurança, a ordem e o sos-
sego coletivo, sem violar o di-
reito de propriedade ou o di-
reito de vizinhança”, explica.

APITO INICIAL:
segurança
reforçada
durante os jogos
Enquanto parte dos mo-

radores se reúne para assistir 
aos jogos, a operação do con-
domínio precisa funcionar 
com ainda mais atenção nos 
bastidores. Portarias passam 
a lidar com um fluxo inco-
mum de visitantes, entregas 
multiplicam-se nos horários 
dos jogos e áreas comuns re-
cebem uma movimentação 
muito acima do habitual. Nes-
se cenário, pequenos descui-
dos podem rapidamente se 
transformar em brechas de 
segurança.

A síndica Márcia Telles, 
que atua em Balneário Cam-
boriú, reforça que o controle 
de acesso não deve mudar 

por causa da Copa. “Em mo-
mentos assim, o condomínio 
não vira terra de ninguém. As 
regras continuam as mesmas, 
porque precisam funcionar 
bem o ano todo”, afirma. Se-
gundo ela, a diferença está na 
atenção redobrada das equi-
pes e na organização prévia 
dos fluxos de visitantes.

Para o especialista em 
segurança condominial e 
Assessor Técnico do Institu-
to Catarinense de Educação 
Profissional (ICAEPS), Jone-
val Barbosa de Almeida, o 
maior risco está justamente 
na quebra da rotina e na falsa 
sensação de relaxamento. “O 
maior inimigo da segurança 
nesses dias é a distração co-
letiva”, afirma. Segundo ele, 
criminosos sabem aproveitar 
exatamente esses momentos. 
Em meio ao fluxo intenso de 
convidados e entregadores, 
pessoas mal-intencionadas 
conseguem se misturar com 
mais facilidade aos morado-
res e visitantes. Muitos se 
aproveitam da movimenta-
ção intensa, usam camisetas 
de seleções, entram no clima 
do evento e adotam compor-
tamento semelhante ao dos 
moradores para evitar sus-
peitas.

Além disso, o próprio ba-
rulho típico da Copa pode se 
transformar em um fator de 
risco. Gritos de gol, fogos, bu-
zinas, vuvuzelas e comemo-
rações acabam mascarando 
ruídos suspeitos, como alar-
mes e tentativas de arromba-
mento. “A distração de poucos 
segundos já é suficiente para 
uma intrusão”, alerta Joneval.

Entre as situações que 
mais acendem o sinal de aler-
ta estão o excesso de visitan-
tes sem controle adequado, a 

abertura indiscriminada de 
portões e o chamado “efeito 
carona”, quando uma pessoa 
aproveita a entrada autoriza-
da de um morador para aces-
sar o condomínio logo atrás, 
sem identificação. O ideal, 
segundo ele, é que as regras 
funcionem normalmente du-
rante a Copa, sem flexibili-
zações do tipo “só dessa vez, 
por causa do jogo,” nos proce-
dimentos de identificação.

Outro ponto de atenção 
envolve o aumento dos pedi-
dos por aplicativos de entre-
ga e o uso de televisões na 
guarita. Para Joneval, qual-
quer tela que desvie o foco do 
porteiro representa um risco 
direto para a segurança do 
condomínio. Como alterna-
tiva para equilibrar o desejo 
dos funcionários de acompa-
nhar os jogos sem compro-
meter a vigilância, ele sugere 
medidas como o uso modera-
do de rádio, pausas organiza-
das entre a equipe e reforço 
temporário de funcionários 
em partidas de maior movi-
mentação.

#ESPECIAL

Copa do Mundo nos condomínios: o esquema 
tático para garantir a torcida dentro das regras

O clima de torcida para o Mundial de 2026 não suspende as regras internas; antecipação e bom senso são as chaves 
para evitar conflitos

Sâmia Frantz

Organização prévia e regras claras de convivência garantem a ordem 
nos condomínios durante os dias de jogos

Fabrício organiza confraternizações 
no seu condomínio e afirma que o 
torneio traz um clima diferente entre 
os moradores

https://www.instagram.com/jornaldoscondominios/
https://www.instagram.com/plac_condominios/
https://www.instagram.com/plac_condominios/
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Decoração em
tempos de Copa:
o que pode e
o que deve ser
evitado
Na Copa do Mundo, o cli-

ma de festa muda a paisagem 
dos condomínios com ban-
deiras nas sacadas e adereços 
decorativos nos espaços com-
partilhados.

Mas quando a decoração 
começa a extrapolar os limites 
do bom senso, o tema deixa 
de ser apenas estético e passa 
a exigir organização. Segundo 
o advogado Márcio Spimpolo, 
o Regimento Interno pode (e 
deve) disciplinar o uso das 
áreas comuns justamente 
porque halls, portarias, corre-
dores e garagens pertencem 
a todos os moradores e pre-
cisam continuar funcionando 
normalmente durante a Copa, 
sem comprometer a circula-
ção, as estruturas do prédio, 
as saídas de emergência ou os 
equipamentos de segurança.

Na prática, isso significa 
evitar improvisos e excessos. 
Para evitar conflitos, adere-
ços em áreas de convivência 
devem seguir os critérios da 
administração. O objetivo não 
é barrar a torcida, mas garan-
tir uma festa organizada nos 
espaços coletivos.

Já dentro dos apartamen-
tos, a cena clássica da Copa 
também costuma aparecer 

em bandeiras penduradas nas 
sacadas, tecidos verde-ama-
relos nas janelas e pequenos 
adereços espalhados pelas 
varandas. Isso normalmente é 
visto como uma manifestação 
temporária de torcida, e não 
como uma mudança definiti-
va da fachada do prédio.

Mas até a empolgação 
tem limite. A orientação é que 
esses itens sejam instalados 
com cuidado, sem provocar 
danos à estrutura, sem risco 
de queda e sem comprometer 
a segurança de quem circula 
pelo condomínio. E, termi-
nado o Mundial, vale a regra 
do bom senso: o que entrou 
como decoração de Copa tam-
bém precisa sair de cena de-
pois do apito final.

CARTÃO
AMARELO:
condutas no
limite, atenção
e advertência
O cartão amarelo entra 

como um freio preventivo 
para abusos que, se não conti-
dos, geram notificações e atri-
tos diretos:

•	 Abuso sonoro: gritar 
gol é legítimo, mas o uso con-
tínuo de vuvuzelas, cornetas 
e batucadas após o apito fi-
nal - especialmente em jogos 
noturnos após as 22h - viola 
o regimento e o horário de si-

lêncio.
•	 Logística de visitas: 

liberar visitantes pelo inter-
fone no calor do jogo sem a 
devida identificação ou deixar 
de enviar a lista prévia para a 
portaria gera sobrecarga no 
sistema de segurança.

•	 Uso das garagens: vi-
sitantes utilizando vagas de 
outros moradores sem auto-
rização é reclamação recorde 
e passível de advertência ime-
diata.

•	 Crianças na reserva: 
com a alta circulação nos blo-
cos, menores de 12 anos não 
devem transitar desacompa-
nhados por garagens, eleva-
dores e áreas técnicas.

CARTÃO
VERMELHO:
faltas graves,
expulsão e
tolerância zero
Aqui entram as infra-

ções graves, que colocam o 
patrimônio e a vida coletiva 
em risco. A orientação para o 
síndico é a aplicação direta de 
multa e, se necessário, o acio-
namento policial:

•	 Fogos de artifício e 
fumaça: soltar fogos nas sa-
cadas ou janelas e acender fu-
maça colorida em ambientes 
fechados é terminantemente 
proibido pelo alto risco de in-

cêndio em edifícios vizinhos.
•	 Áreas de lazer e me-

nores: o consumo de bebidas 
alcoólicas em garrafas de vi-
dro na área da piscina é proi-
bido pelos regimentos. Além 
disso, permitir o consumo de 
álcool ou tabaco por menores 
de 18 anos nas áreas coletivas 
configura crime federal.

•	 Conduta violenta: 
brigas por rivalidades fute-
bolísticas ultrapassam o limi-
te da convivência saudável, 
vandalismo e agressões ver-
bais ou físicas a funcionários 
sobrecarregados resultam 
em punição severa. “Ofensas, 
ameaças, agressões físicas e 
atos de vandalismo podem 
ser enquadrados como com-
portamento antissocial, per-
mitindo ao condomínio apli-
car penalidades mais severas, 
como multas elevadas (que 
podem chegar a dez vezes o 
valor da cota condominial) 
e acionamento imediato das 
autoridades policiais”, adver-
te Spimpolo.

A TAÇA DO
MUNDO:
ações campeãs
de convivência
Os grandes campeões da 

Copa são os moradores que 
jogam com espírito esporti-
vo e empatia. O Mundial é a 
chance perfeita para aproxi-
mar vizinhos que antes só se 
cruzavam no elevador. Trans-
missões coletivas nas áreas 
comuns ajudam a concentrar 
a festa em um único ambien-
te, reduzindo atritos nos blo-
cos e fortalecendo o senso de 
comunidade.

O jornalista Fabrício Cor-
reia, que organiza confrater-
nizações no condomínio onde 
mora com a família em Flo-
rianópolis, afirma que o tor-
neio costuma criar um clima 
diferente entre os moradores. 

Segundo ele, a ideia das reu-
niões surgiu justamente da 
vontade de aproximar mora-
dores antigos e novos em um 
condomínio com grande rota-
tividade de pessoas. “O clima 
é alegre, divertido e descon-
traído. A Copa do Mundo con-
tagia”, conta.

O síndico Valdir Fogassa 
também percebe esse efeito 
no cotidiano dos condomí-
nios e afirma que a Copa do 
Mundo aproxima os morado-
res e torna a convivência mais 
simples. “Por ser uma paixão 
nacional, o evento traz alento 
para as dificuldades do dia a 
dia. Isso fortalece muito os 
laços entre os moradores que 
ficam mais comunicativos e 
interagem mais entre si”, diz.

Mas, para que esse am-
biente de integração não 
acabe se transformando em 
conflito, especialistas refor-
çam que a convivência precisa 
continuar acompanhada de 
responsabilidade. No campo 
jurídico, o advogado Márcio 
Spimpolo lembra que o mora-
dor responde integralmente 
pelos atos de seus convida-
dos. Isso significa que danos 
ao patrimônio, excesso de 
barulho ou descumprimento 
das normas internas podem 
resultar em advertências e 
multas direcionadas ao res-
ponsável pela unidade.

Para Joneval, a abertura indiscri-
minada de portões e o “efeito carona” 
estão entre as principais brechas de 
segurança nos dias de jogos 

Spimpolo esclarece que adereços 
nas varandas são manifestações 
temporárias e não configuram mu-
dança definitiva da fachada

Valdir destaca que durante a Copa 
as regras do condomínio precisam ser 
ainda mais lembradas e aplicadas

Para Rosely, o principal erro é tra-
tar a Copa como um período de exce-
ção dentro do condomínio

https://condominiosc.com.br/
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Em Santa Catarina, as 
estações climáticas são 
acentuadas e influen-
ciam diretamente na 

rotina de grande parte das em-
presas e trabalhadores. No caso 
dos condomínios, as temperatu-
ras podem gerar discrepâncias 
nas vestimentas dos colabora-
dores, o que gera incômodos ao 
próprio funcionário – que pode 
não possuir peças confortáveis 
e adequadas para sua função – e 
também à rotina do edifício, já 
que dificulta a identificação. 

Para evitar esse tipo de 
situação, síndicos passaram a 
adotar o uso de uniformes para 
porteiros, zeladores, funcioná-
rios da limpeza e jardineiros: 
cada um com a roupa certa para 
sua atividade. E a iniciativa tem 
dado certo. 

Entre os adeptos está a sín-
dica profissional Érica Faerber, 
que considera a prática “excep-
cional”. Ela avalia que todos os 
condomínios devem manter os 
funcionários de uniforme, pois 
além da sensação de organiza-
ção que a medida traz aos mo-
radores, quem visita o condo-
mínio consegue localizar com 
maior facilidade quem são as 
pessoas responsáveis por zelar 
e cuidar do local. 

“É muito importante que os 
colaboradores de condomínios 
trabalhem uniformizados, por-
que isso facilita a identificação 
por parte de moradores e visi-
tantes. Nos condomínios que 
administro e onde ainda não ha-
via padronização, costumo levar 
os colaboradores até a loja para 
que escolham as peças com as 
quais se sintam mais confortá-
veis para exercer suas funções. 
Faço questão desse cuidado 
para que eles também se sintam 
bem, valorizados e pertencentes 
ao ambiente de trabalho”, conta 
Erica.

Do ponto de vista legal, a 
obrigatoriedade do uso de uni-

formes não é automática: ela 
depende das diretrizes internas 
de cada edifício e das regras es-
tabelecidas pelas convenções 
coletivas da categoria na região. 
Contudo, o empregador que op-
tar por exigir a padronização 
visual tem o dever legal de for-
necer todas as peças gratuita-
mente.

“Para garantir maior se-
gurança jurídica à gestão, re-
comenda-se que essa exigência 
seja formalizada por meio de 
cláusula específica no contrato 
de trabalho. Nesse documen-
to, o condomínio deve definir 
de forma clara questões prá-
ticas, como a quantidade de 
uniformes fornecidos para os 
colaboradores, a periodicidade 
de substituição das peças e as 
orientações para uso, guarda e 
conservação do material”, alerta 

a síndica.

O uniforme ideal
O uniforme ideal deve, an-

tes de tudo, garantir o confor-
to do funcionário e a perfeita 
adaptação à função que ele de-
sempenha. Quanto às cores, a 
síndica Érica prefere as neutras, 
como branco e preto. Em alguns 
condomínios, permite-se que 
os colaboradores trabalhem de 
bermuda (na altura do joelho) 
nas estações mais quentes. Para 
os calçados, a opção é pelos fe-
chados. As roupas mais sóbrias 
são utilizadas por porteiros, 
como camisas polo e, em alguns 
casos, até gravata. 

“Para homem é mais co-
mum calça e camiseta. Eles, 
assim como as mulheres, usam 
cores neutras. O importante é os 
funcionários estarem confortá-

veis, e com o tempo o uso vira 
um hábito”, comenta Érica, que 
costuma ceder aos trabalhado-
res três camisetas, duas calças e 
o calçado fechado, além de rou-
pas pesadas para o inverno.

Muito além
da vestimenta
A adoção de roupas pa-

dronizadas, contudo, não deve 
ser vista apenas sob a ótica do 
cumprimento de regras ou da 
estética visual. O uniforme é a 
expressão de algo muito mais 
profundo: a identidade e a pro-
fissionalização da equipe de 
trabalho. Quando o condomínio 
investe na apresentação de seus 
colaboradores, transmite uma 
mensagem clara de respeito, 
organização e valorização hu-
mana.

Afinal, um condomínio fun-

ciona por meio das pessoas. Os 
colaboradores são o verdadeiro 
pilar que sustenta a operação 
diária e garante o bom funcio-
namento do edifício. Investir no 
bem-estar desses profissionais 
é, portanto, uma forma direta 
de elevar a qualidade de vida de 
toda a comunidade e aumentar 
a satisfação dos moradores.

Dentro dessa visão, torna-
-se fundamental repensar a re-
lação entre gestão, condôminos 
e funcionários responsáveis pe-
los cuidados com o patrimônio 
coletivo. A síndica profissional 
Erica Faerber destaca que a 
apresentação visual caminha 
lado a lado com a postura da ad-
ministração.

“O uniforme dá o tom de 
profissionalismo que a equipe 
precisa, mas o que realmen-
te gera engajamento é a forma 
como esses profissionais são 
tratados. Quando cuidamos da 
apresentação deles e, ao mesmo 
tempo, mantemos um ambiente 
de respeito, eles passam a ter 
orgulho de vestir a camisa do 
condomínio”, pontua Erica.

Liderança
parceira e o
poder do diálogo
Profissionais que atuam 

em um ambiente saudável tra-
balham melhor, tornam-se mais 
produtivos e passam a atuar 
como aliados da gestão. Como 
os condomínios normalmente 
possuem equipes mais enxutas, 
o trabalho em conjunto e o ali-
nhamento de objetivos tornam-
-se ainda mais relevantes. Nesse 
cenário, a postura do gestor faz 
toda a diferença: enquanto a 
sensibilidade aproxima e forta-
lece vínculos, a liderança exces-
sivamente rígida tende a gerar 
desgaste e afastamento.

Para manter a equipe enga-
jada, a comunicação é uma das 
ferramentas mais poderosas. 
Reuniões periódicas ajudam a 
alinhar prioridades, esclarecer 
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Funcionários uniformizados: conforto e 
organização na rotina do condomínio

Além de profissionalizar a gestão, uso de vestimentas padronizadas agiliza moradores e visitantes na identificação
da equipe de cuidados do edifício

Da Redação

O empregador que optar por exigir a padronização visual tem o dever legal de fornecer todas as peças do 
uniforme gratuitamente
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necessidades do condomínio e 
fortalecer o sentimento de per-
tencimento entre os colabora-
dores.

“O diálogo aberto reduz a 
distância da hierarquia rígida. O 
funcionário deixa de ser apenas 
um executor de tarefas e passa a 
compreender a importância do 
seu trabalho para o bem-estar 
dos moradores”, relata Erica.

Por fim, outra prática indis-
pensável é a cultura do feedba-
ck - o retorno contínuo sobre os 
serviços prestados. Reconhecer 
bons desempenhos valoriza o 
profissional, enquanto orientar 
correções de forma respeitosa 
contribui para o crescimento 
da equipe e para a harmonia de 
toda a comunidade condomi-
nial.
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Erica conta que o cuidado na escolha do uniforme junto aos colaboradores 
faz com que se sintam valorizados e pertencentes ao ambiente de trabalho

Com a nossa
parceria, você 
dá conta do 
condomínio
com mais segurança
e tranquilidade.

O Sicredi está em todo 
o Brasil e possui  mais 

de 120 anos de história.

Seja síndico(a) ou administradora de condomínios, 

nós temos as soluções para apoiar você no dia a dia 

e deixar tudo mais sossegado.

 

 

Saiba mais em 
sicredi.com.br/solucoes-para-condominios

Abra sua conta PJ com soluções 
completas para condomínios.

0800 724 4770 - para qualquer região sem custo. SAC - 0800 724 7220 /
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 724 0525. Ouvidoria - 0800 646 2519.

Do condomínio: Os con-
domínios que optam por uni-
formizar os funcionários têm a 
obrigação de fornecer gratuita-
mente as vestimentas, conforme 
o artigo 458, § 2º, I da CLT, que 
estabelece que o uniforme não 
pode ser considerado salário-
-utilidade. Além disso, o artigo 
456-A garante ao empregador 

o direito de definir o padrão de 
vestuário e incluir a logomarca 
do condomínio. Vale lembrar 
que se a atividade exigir Equipa-
mentos de Proteção Individual 
(EPIs), como no caso de jardi-
neiros e auxiliares de limpeza, o 
fornecimento também é obriga-
tório e gratuito, amparado pelo 
artigo 166 da CLT e pela NR-6.

A quantidade de peças 
deve seguir o bom senso para 
garantir a boa apresentação e a 
lavagem dos itens (o mercado 
recomenda ao menos três con-
juntos), além de observar o que 
estipula a Convenção Coletiva da 
categoria na região. Ao fornecer 
o material, o condomínio deve 
exigir um recibo assinado pelo 

empregado, detalhando os itens 
e reforçando o dever de zelo.

A substituição do uniforme 
também é atribuição do condo-
mínio, garantindo que as peças 
não fiquem desgastadas e inade-
quadas para o uso.

Do funcionário: O funcio-
nário deve utilizar o uniforme 
estritamente para a finalidade 

destinada e zelar por sua con-
servação. Caso haja extravio ou 
danificação por uso inadequado 
ou fora do ambiente de traba-
lho, o trabalhador poderá ser 
responsabilizado, inclusive com 
previsão de desconto em folha, 
desde que essa possibilidade te-
nha sido previamente acordada 
por escrito.

Obrigações do condomínio e do funcionário

•	 Troca de unifor-
me: De acordo com a mo-
dernização da CLT (Art. 
4º, § 2º), o tempo gasto 
com a troca de uniforme 
na empresa não é consi-
derado hora extra, exceto 
se houver obrigatoriedade 
de realizar a troca exclusi-
vamente dentro do condo-
mínio. Se o funcionário pu-
der vir trocado de casa, o 
tempo de vestimenta não 
conta como jornada.

•	 Uso fora do traba-
lho: O empregador pode 
proibir o uso do uniforme 

fora do horário e local de 
trabalho (como em mo-
mentos de lazer do funcio-
nário). Essa proibição deve 
constar expressamente no 
termo de recebimento.

•	 Exposição do fun-
cionário: O uniforme deve 
respeitar a dignidade do 
trabalhador. É proibida a 
utilização de peças vexa-
tórias, desconfortáveis ou 
inadequadas para as con-
dições climáticas (frio ou 
calor excessivo), garantin-
do sempre o bem-estar e a 
moral do colaborador.

Evitando problemas
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O CRECI-SC intensifica a campa-
nha de valorização da profissão de 
corretor de imóveis com ações de 
fiscalização e orientação em condo-
mínios, nestes meses de maio e ju-
nho. Como parte do combate a ação 
dos clandestinos, o Conselho está 
entregando 2 mil cópias de uma 
carta dirigida a síndicos, porteiros, 
zeladores e outros colaboradores - 
terceirizados ou não -, com um aler-
ta: “negócios imobiliários, só com 
quem tem CRECI".

A entidade lembra que a in-
termediação de qualquer venda 
ou aluguel de imóveis feita por 
pessoas sem credenciamento no 
CRECI-SC infringe a Lei Federal nº 
6.530/1978, por exercer de forma 
clandestina uma função que é ex-
clusiva do corretor de imóveis.

Constatada a prática ilegal, a de-
núncia é encaminhada ao Ministé-
rio Público, que dá prosseguimento 
a um rigoroso processo judicial, que 
levar o condenado a perder a condi-
ção de réu primário e ficar sujeito a 
multas e outras penalidades.

O CRECI-SC recomenda aos con-
domínios que façam um trabalho 
preventivo, orientando porteiros, 
zeladores, colaboradores e mora-
dores sobre a ilegalidade da inter-
mediação de negócios imobiliários 
sem a presença de um corretor de 
imóveis.

Algumas dicas aos síndicos, 
porteiros, zeladores e outros cola-
boradores:

- Não permita a colocação de 
anúncios que não tenham um pro-
fissional credenciado pelo CRECI-
-SC.

- Se for procurado por algum 
proprietário, sugira que entre em 
contato com um corretor de imó-
veis ou com uma imobiliária para 
vendas ou aluguel.

- Sempre que for procurado por 
alguma pessoa interessada em um 
imóvel no prédio, indique que bus-
que um corretor de imóveis ou uma 

imobiliária.
- No caso de perceber qualquer 

movimentação suspeita de ilegali-
dade, procure o CRECI-SC.

Respeitando a lei,
todos ganham
Nas cartas, o Conselho reforça 

que somente o corretor de imóveis 
está devidamente preparado para 
fazer negócios seguros para pro-
prietários, compradores e inquili-
nos. Essa segurança beneficia toda 
a administração condominial ao 
evitar negócios irregulares e até os 
tão conhecidos golpes imobiliários.

Com o propósito de transformar 
edifícios residenciais em polos de 
ação humanitária, o Projeto Acolhe 
Condomínios inicia sua campanha 
de arrecadação de agasalhos, rou-
pas e cobertores. A iniciativa, que 
conta com o apoio do Secovi Flo-
rianópolis, abrange as cidades de 
Florianópolis, São José, Biguaçu e 
Palhoça, funcionando sob o concei-
to "de condomínio para condomí-
nio", conectando comunidades que 
podem doar àquelas que enfrentam 
vulnerabilidade social e baixa arre-
cadação de receita.

Mais do que uma coleta tradi-
cional de inverno, o projeto propõe 
uma gestão organizada do fluxo de 
doações. O ciclo solidário estrutu-
ra-se em etapas coordenadas pelo 
Acolhe, que realiza a entrega de 
caixas de coleta nos condomínios 
participantes. A partir deste ponto, 
o síndico assume o papel de agen-
te de engajamento, mobilizando os 
moradores para a arrecadação in-
terna.

As retiradas dos materiais do-
ados ocorrem regularmente às ter-
ças e quintas-feiras. Todo o volume 
coletado é transportado para o cen-
tro de distribuição, onde as peças 
passam por uma triagem rigorosa, 

seguida de processos de lavagem e 
higienização. Esse cuidado técnico 
assegura que as roupas e coberto-
res sejam entregues em plenas con-
dições de uso, prezando pela digni-
dade dos beneficiários.

Após a preparação, os lotes são 
destinados aos condomínios de bai-
xa renda previamente cadastrados 
no programa. O objetivo é estabe-
lecer um ciclo contínuo de apoio e 
responsabilidade social dentro do 
próprio ecossistema condominial 
da região.

Acompanhe as redes sociais ofi-
ciais do projeto: https://www.ins-
tagram.com/acolhecondominios/

Como o seu
condomínio
pode participar:
Para os condomínios interessa-

dos em integrar a campanha e atu-
ar como pontos oficiais de coleta, a 
adesão e o cadastro de moradores 
podem ser realizados diretamente 
através do link no Qr Code:

# DE OLHO NO MERCADO

Há pouco tempo, duran-
te uma discussão sobre uma 
demanda em condomínio, al-
guém comentou que eu tinha 
sensibilidade à rejeição. Até 
então, eu não fazia ideia do 
que isso significava. Fui pes-
quisar e percebi que, em al-
guns momentos, realmente re-
agia de forma mais intensa às 
discordâncias. Isso me levou a 
pensar em algo muito presen-
te na vida em coletividade, a 
dificuldade de separar a rejei-
ção de uma ideia da rejeição 
de quem a apresenta.

Talvez um dos maiores 
desafios da convivência adul-
ta não seja lidar com críticas, 
mas aprender a conviver com 
o desacordo.

Condomínios são ambien-
tes onde interesses, expecta-
tivas e percepções diferentes 
dividem o mesmo espaço. 
Assembleias, reuniões e deci-
sões coletivas inevitavelmente 
produzem divergências. Nem 
toda proposta será aceita. 
Nem toda opinião encontra-
rá apoio. O problema começa 
quando a recusa de uma su-
gestão deixa de ser interpre-
tada como divergência admi-
nistrativa e passa a ser sentida 
como desvalorização pessoal. 
Talvez muitos conflitos con-
dominiais surjam exatamente 
nesse ponto.

Existe um comportamento 
cada vez mais discutido: pesso-
as que absorvem a rejeição de 
forma intensa, transformando 
o “não” dirigido à proposta 
em um “não” direcionado a si 
mesmas. E o condomínio, pela 
convivência constante, funcio-
na quase como um campo de 
testes para isso.

O síndico apresenta uma 
medida de economia e encon-
tra resistência. O conselheiro 
propõe mudanças e percebe 
pouca adesão. O morador leva 
uma demanda à assembleia e 
recebe votos contrários. Com 
facilidade, a mente abandona a 
análise racional e entra numa 
interpretação pessoal da dis-
cordância.

Mas existe uma pergunta 
importante: recusaram você 
ou apenas a sua ideia? Na 
maioria das vezes, o que não 
foi aceito não é a pessoa. É so-
mente a proposta apresentada 
naquele contexto. Essa sepa-
ração parece simples, mas ra-

ramente é fácil. Porque toda 
ideia costuma carregar esfor-
ço, experiência, convicções e, 
às vezes, parte do próprio ego. 
Quanto maior a fusão entre 
identidade e opinião, maior 
tende a ser o desconforto dian-
te da discordância.

Por isso, maturidade emo-
cional talvez seja desenvolver 
a capacidade de separar duas 
coisas: O valor da pessoa; Da 
utilidade, oportunidade ou 
aderência da proposta.

Uma sugestão pode ser re-
jeitada por inúmeros motivos, 
limitação financeira, falta de 
prioridade, momento inade-
quado, divergência legítima ou 
simplesmente porque a maio-
ria pensa diferente. Nada dis-
so define o valor humano de 
quem propôs. A convivência 
condominial exige compreen-
der que opiniões precisam ser 
colocadas sobre a mesa para 
análise coletiva, não sobre um 
altar esperando aprovação 
obrigatória.

O bom e maduro exercício 
da sindicatura pressupões que 
liderar não é ter todas as ideias 
aceitas, mas continuar contri-
buindo após as discordâncias. 
Conselheiros equilibrados sa-
bem que colaborar é diferente 
de buscar validação. E condô-
minos conscientes percebem 
que participar da vida coletiva 
também inclui ouvir “não”.

Talvez um dos maiores 
aprendizados da convivência 
seja reconhecer que discor-
dância não é hostilidade, di-
vergência não é desrespeito e 
rejeição de uma proposta não 
equivale à rejeição de uma pes-
soa. Porque ideias precisam 
ser debatidas com racionalida-
de. Pessoas precisam ser res-
peitadas com dignidade.

Misturar essas duas coisas 
costuma transformar decisões 
comuns em conflitos emocio-
nais desnecessários. E talvez 
eu escreva isso porque ainda 
aprendo diariamente que, 
nem todo “não” diminui quem 
somos. Às vezes, ele apenas se-
gue outro caminho.

Rogério de Freitas é 
síndico profissional, gradu-
ado em Administração de 
Empresas e pós-graduado 
em Marketing e Gestão Em-
presarial, Coach Integral Sis-
têmico.

Quando a ideia é rejeitada, mas 
a pessoa não foi: a maturidade 

emocional nas decisões condominiais

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br@
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CRECI-SC fiscaliza e orienta condomínios sobre 
atuação de clandestinos nas negociações imobiliárias

Setor condominial se mobiliza em 
rede solidária na Grande Florianópolis
Iniciativa "Acolhe Condomínios" arrecada, higieniza e destina roupas de inverno e 
cobertores para residenciais de baixa renda na região

Nos meses de maio e junho o CRECI-SC intensifica ações de fiscalização e 
orientação em condomínios

cadastre-se 
através do
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Mais de 2 mil participan-
tes, três palcos temáticos, es-
pecialistas de referência no 
mercado condominial e imobi-
liário e uma feira de negócios 
que movimentou conexões 
e oportunidades. O SindDay 
2026 consolidou-se como um 
dos principais encontros do 
setor em Santa Catarina, reu-
nindo síndicos, administrado-
ras, advogados, engenheiros, 
fornecedores e lideranças em 
um dia marcado por conheci-
mento, networking e fortaleci-
mento do segmento.

A abertura do evento já 
deu o tom da programação. 
No palco principal, Alessandro 
Di Giuseppe (representando o 
SindHub), Letícia Tavares (SE-
COVI Florianópolis/Tubarão) 
e Angela Dal Molin (Jornal 
dos Condomínios) destaca-
ram a importância da união 
entre entidades, empresas e 
profissionais para o desenvol-
vimento do mercado. A ceri-
mônia também contou com a 
presença de: Hélio Dagnoni, 
presidente da Fecomércio SC; 
Marcelo Brognoli, presidente 
do CRECI/SC; e Márcio Koeri-
ch, presidente do SECOVI Flo-
rianópolis/Tubarão. 

“O evento está consoli-
dado como um dos principais 
encontros do mercado condo-
minial e imobiliário do Estado. 
Tivemos uma programação 
extremamente rica, com con-
teúdo relevante, tendências e 
muito conhecimento para os 
participantes. Além disso, o 
SindDay foi uma vitrine estra-
tégica para empresas e pro-

fissionais apresentarem seus 
produtos e serviços direta-
mente a um público altamente 
qualificado e interessado”, ava-
lia Koerich.

Durante todo o evento, os 
participantes dividiram-se en-
tre as palestras, os painéis in-
formativos e a feira de exposi-
ção. A integração ganhou força 
no happy hour de encerramen-
to - que contou com chope e 
sorteio de brindes -, impulsio-
nada pela participação ativa 
dos 40 síndicos Embaixadores 
da edição.

Conhecimento
em foco
A programação técnica 

reuniu alguns dos principais 
especialistas do setor condo-
minial catarinense, divididos 
em três grandes eixos: jurídi-
co, gestão e engenharia. Foram 
27 palestras, conduzidas por 
30 palestrantes, além de dois 
painéis comandados por sín-
dicos convidados, que promo-
veram um bate-papo sobre os 
desafios emocionais da gestão 
condominial e a necessidade 
inegociável da acessibilidade 

nas edificações.
No Palco Jurídico, os de-

bates tiveram como foco a 
proteção do síndico e do con-
domínio diante dos desafios 
atuais da gestão condominial. 
Entre os assuntos abordados 
estiveram a aplicação prática 
da LGPD e os impactos da nova 
decisão do STJ sobre locações 
por temporada, além da segu-
rança jurídica que ganhou pro-
tagonismo através do debate 
sobre a autonomia do Síndico 
e a responsabilidade legal em 
reformas de áreas privativas. 
As palestras chamaram aten-
ção ao apresentar estratégias 
para caracterização e expulsão 
de condômino antissocial e de 
caminhos para evitar erros 
que podem gerar prejuízos fi-
nanceiros e ações judiciais.

Já o Palco Gestão trou-
xe discussões voltadas à efi-
ciência administrativa e aos 
desafios humanos da rotina 
condominial. A reforma tri-
butária, holdings no merca-
do imobiliário e os impactos 
econômicos para os condomí-
nios estiveram entre os temas 
centrais. No Palco Engenharia, 
a pauta girou em torno da ma-

nutenção predial, segurança 
e valorização patrimonial, e 
especialistas discutiram des-
de recuperação de fachadas e 
vícios construtivos até retrofit 
elétrico. A nova normativa dos 
bombeiros de Santa Catarina e 
os desafios da mobilidade elé-
trica nos condomínios esteve 
entre os assuntos mais procu-
rados.

Feira de negócios
movimenta
o setor
Outro destaque do Sin-

dDay 2026 foi a feira de ne-
gócios, considerada um dos 
principais pontos de encontro 
do mercado condominial e 
imobiliário catarinense. Com 
42 expositores, o espaço reu-
niu empresas, tecnologias, 
serviços e soluções voltadas à 
gestão condominial, criando 
oportunidades fortalecimento 
de parcerias e geração de no-
vos negócios.

Para Alessandro Di Giu-
seppe, do SindHub, a propos-
ta do evento foi plenamente 

atingida. “Tivemos um dia 
inteiro de muito networking 
e conhecimento. Os gestores 
tiveram a oportunidade de se 
profissionalizar ainda mais, 
entendendo melhor sobre os 
riscos envolvidos na profissão 
e como dar suporte em todo o 
processo de envelhecimento 
do empreendimento. Foi uma 
fórmula de sucesso que será 
aprimorada para a edição do 
ano que vem”, destaca.

Compromisso
social
Além da programação téc-

nica e de negócios, o SindDay 
2026 também abriu espaço 
para pautas de responsabili-
dade social: durante o evento, 
foi realizada a assinatura do 
termo de adesão ao Programa 
Catarinas por Elas, iniciativa 
do Governo de Santa Catarina 
voltada ao combate da violên-
cia contra a mulher e do femi-

nicídio.
 “Vivenciar esse momen-

to no SindDay consolida a 
relevância de alinhar o de-
senvolvimento do setor à res-
ponsabilidade social. Discutir 
o respeito, a prevenção e o 
fortalecimento das redes de 
proteção às mulheres nos con-
domínios é fundamental para 
a construção de uma socieda-
de de fato mais segura.”, afirma 
Angela Dal Molin.

Sucesso de público e conteúdo marca
a edição do SindDay 2026

Com palestras técnicas e feira de negócios, encontro consolida protagonismo do setor condominial em Santa Catarina

13MAIO/2026

Acompanhe 
o Sindday no 

Instagram:

Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio

https://www.instagram.com/sindday.oficial/
https://www.instagram.com/sindday.oficial/


14curta e compartilhe: instagram.com/jornaldoscondominios/ MAIO/2026

Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio

A convivência em con-
domínio exige equilíbrio. 
E talvez poucos temas re-
velem isso de forma tão 
sensível quanto o baru-
lho causado por crianças 
dentro das unidades. O 
assunto costuma dividir 
opiniões: de um lado, mo-
radores que se sentem in-
comodados com sons de 
passos, corridas e brinca-
deiras; de outro, famílias 
que defendem o direi-
to natural da criança de 
brincar e se desenvolver 
dentro da própria casa.

No meio disso está o 
Direito Condominial, que 
precisa atuar com razo-
abilidade sem transfor-
mar o condomínio em um 
ambiente de intolerância, 
mas também sem ignorar 
situações de excesso.

É importante compre-
ender que viver em con-
domínio pressupõe su-
portar os ruídos normais 
da convivência humana. 
O simples fato de uma 
criança correr, brincar, ca-
minhar ou derrubar brin-
quedos eventualmente, 
especialmente dentro do 
horário permitido, não 
caracteriza automatica-
mente infração condomi-
nial. Crianças possuem 
necessidades naturais de 
desenvolvimento, movi-
mento e interação, e isso 
integra a própria dinâmi-
ca da vida em coletivida-
de.

O Judiciário brasileiro 
tem entendido, de forma 
majoritária, que ruídos 
ordinários decorrentes da 
rotina familiar não con-
figuram perturbação do 
sossego quando ausente 
excesso comprovado. O 
condomínio não pode im-
por uma expectativa irre-
al de silêncio absoluto em 
ambientes residenciais.

Isso não significa, po-
rém, que toda situação 
deva ser tolerada sem li-
mites.

Quando o compor-
tamento ultrapassa o 
razoável com barulhos 
excessivos, repetitivos, 
permanentes ou decor-
rentes da omissão dos 
responsáveis pode haver 

caracterização de abuso 
do direito de uso da pro-
priedade. E é justamente 
aqui que entra o chamado 
direito de vizinhança, que 
determina que o uso da 
unidade não pode preju-
dicar o sossego, a saúde 
e a segurança dos demais 
moradores.

A grande dificuldade 
está justamente na li-
nha tênue entre o ruído 
normal da convivência e 
o excesso efetivamente 
abusivo.

Muitas vezes, o des-
conforto decorre da pró-
pria característica cons-
trutiva do edifício, da 
ausência de isolamento 
acústico adequado, e o 
condomínio precisa ter 
cautela para não transfor-
mar reclamações subjeti-
vas em punições despro-
porcionais.

O papel da administra-
ção condominial, nesses 
casos, deve ser muito mais 
conciliador do que puniti-
vo. Antes de advertências 
ou multas, é fundamental 
buscar diálogo, orienta-
ção e mediação entre os 
moradores. A convivência 
coletiva exige bom sen-
so de todos os lados: dos 
pais, que devem orientar 
e supervisionar os filhos 
para evitar excessos; e 
dos vizinhos, que preci-
sam compreender que 
condomínios residenciais 
possuem sons naturais da 
vida cotidiana.

O desafio do condo-
mínio moderno não é 
eliminar completamente 
os ruídos da convivên-
cia humana porque isso 
seria impossível, mas 
encontrar um ponto de 
equilíbrio entre o direito 
ao sossego e o direito de 
viver plenamente den-
tro do próprio lar. Afinal, 
morar em condomínio é 
justamente aprender que 
viver em coletividade exi-
ge mais tolerância do que 
silêncio absoluto.

Por Fernanda Ma-
chado Pfeilsticker Silva 
- Advogada especialista 
em Direito Condominial 
OAB/SC 29.431

Ruídos da vida real: crianças e 
convivência em condomínios

# OPINIÃO
Fernanda Pfeilsticker

fernandamp81@gmail.com@

CONSELHO FANTASMA

Um conselho fiscal com-
posto por três membros foi 
eleito em assembleia (um 
presidente e dois conselhei-
ros). Contudo, há um ano, 
apenas um dos conselheiros 
permanece ativo, sendo o 
único responsável por fisca-
lizar e assinar os balancetes 
mensais. Essa situação tem 
sobrecarregado este mem-
bro e fragilizado a auditoria 
das contas. Diante disso, é 
possível solicitar a renúncia 
ou destituição dos dois con-
selheiros inativos em assem-
bleia? Qual seria a melhor 
solução legal para regulari-
zar a composição do conse-
lho?"

A gestão condominial exi-
ge transparência e segurança 
jurídica, especialmente no que 
tange à fiscalização das con-
tas. É frequente encontrarmos 
conselhos fiscais que, embo-
ra eleitos com a composição 
completa, acabam reduzidos 
a um único membro ativo por 
desídia dos demais. Segundo 

o artigo 1.356 do Código Ci-
vil, o conselho fiscal deve ser 
composto por três membros 
eleitos em assembleia para 
dar parecer sobre as contas do 
síndico. Operar com quórum 
reduzido fragiliza a auditoria, 
pois o parecer de um único 
conselheiro pode ser contes-
tado judicialmente por não 
refletir a vontade do órgão co-
legiado previsto em lei. Diante 
da inatividade prolongada, a 
solução legal reside na con-
vocação de uma Assembleia 
Geral Extraordinária para re-
gularizar o órgão. Embora a 
lei não detalhe o rito de desti-
tuição de conselheiros, aplica-
-se por analogia o artigo 1.349 
do Código Civil, que permite 
a destituição de gestores que 
não administram conveniente-
mente o condomínio, median-
te voto da maioria absoluta e 
garantido o direito de defesa. 
O caminho mais célere é a re-
núncia voluntária dos inativos; 
contudo, persistindo a omis-
são, a assembleia pode e deve 
destituí-los formalmente para 

eleger novos membros que 
completem o mandato. É reco-
mendável que o novo conselho 
ratifique os atos praticados 
pelo membro isolado, sanean-
do possíveis nulidades. Regu-
larizar essa composição não 
apenas alivia a sobrecarga do 
conselheiro zeloso, mas blinda 
o condomínio contra questio-
namentos sobre a higidez de 
suas finanças, garantindo que 
a prestação de contas siga os 
rigores legais. Lembre-se: o 
síndico ou um quarto dos con-
dôminos podem convocar essa 
reunião para restaurar a or-
dem institucional.

Gleydsa Wagner • OAB/SC: 37.594
Gleydsa Wagner Advocacia

(48) 98471.4118

USUCAPIÃO DA GARAGEM

A proprietária de uma 
das unidades do condomínio 
reside fora e colocou o imó-
vel, e sua respectiva gara-
gem, para locação em uma 
imobiliária. A unidade foi 
locada e o inquilino está im-
possibilitado de uso, devido 
já estar sendo utilizada por 
outro condômino que, vendo 
a garagem vazia por mui-
to tempo, começou a utili-
zar regularmente. Levada a 
questão ao conhecimento do 
síndico, este aconselhou as 
partes envolvidas a consul-
tarem um jurídico. Diante do 
impasse, a proprietária pro-
pôs o aluguel do espaço ao 
condômino que o ocupa in-
devidamente. Contudo, este 
respondeu que, por utilizar a 
vaga há anos sem nunca ter 
sido questionado, ingressará 
com uma ação de Usucapião 
da Garagem. O condomínio 
pode ser responsabilizado 
por esta situação?

A situação narrada en-
volve uma cadeia de omissões 
que, ao final, recai inteiramen-
te sobre a proprietária - e não 
sobre o condomínio. Vagas de 
garagem com matrícula pró-

pria constituem propriedade 
exclusiva de seus titulares, 
cabendo a eles - e somente a 
eles - a vigilância, a proteção 
e o acompanhamento de even-
tual utilização indevida por 
terceiros. O condomínio não 
possui dever legal de fiscalizar 
se o proprietário exerce dire-
tamente a posse de sua área 
privativa, ou se a locou ou em-
prestou, salvo quando a situa-
ção gerar risco à segurança, ao 
sossego ou à saúde dos demais 
condôminos, ou quando a Con-
venção Condominial atribuir 
expressamente essa incum-
bência à administração.

Nesse cenário, eventual 
disputa entre o proprietário 
da vaga e o ocupante possui 
natureza estritamente privada 
e possessória, não competindo 
ao condomínio ou ao síndico 
intervir. Agiu corretamente o 
síndico ao orientar as partes 
a buscarem assessoria jurí-
dica especializada, uma vez 
que a administração condomi-
nial não detém competência 
para solucionar controvérsias 
possessórias entre particula-
res. Vale destacar, ainda, que 
quando a vaga possui matrí-
cula independente, ela é juri-

dicamente considerada bem 
imóvel autônomo e, em tese, 
suscetível de usucapião - des-
de que preenchidos os requisi-
tos legais, como posse mansa, 
pacífica, contínua e exercida 
com animus domini pelo pra-
zo exigido em lei. Contudo, 
esta avaliação cabe ao Poder 
Judiciário.

A pergunta central, po-
rém, merece resposta direta: o 
condomínio não pode ser res-
ponsabilizado. Eventual usu-
capião decorreria do preen-
chimento dos requisitos legais 
pelo usucapiente para análise 
da Justiça, de modo que essa 
atribuição ou responsabilida-
de não pode ser transferida ao 
condomínio.

RMP Advocacia
Rogério Manoel Pedro
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De acordo com o Estudo 
Longitudinal da Saúde 
dos Idosos Brasileiros 
(ELSI-Brasil), a preva-

lência de quedas na população 
idosa residente em áreas urba-
nas é de 25% - ou seja, um a cada 
quatro idosos sofre uma queda 
em um período de 12 meses. Essa 
estatística aumenta consideravel-
mente com a idade: cerca de 40% 
dos idosos com 80 anos ou mais 
caem todos os anos. Já em insti-
tuições de longa permanência, a 
frequência é ainda maior, alcan-
çando os 50%.

O trauma é a quinta maior 
causa de mortalidade na faixa 
etária acima dos 65 anos, sendo 
a queda responsável por 70% das 
mortes acidentais em pessoas 
com mais de 75 anos. Quase me-
tade desses óbitos é decorrência 
direta de complicações de uma 
fratura de fêmur.

“Após a hospitalização por 
queda, algumas complicações 
podem culminar com a morte. O 
tombo foi considerado um dos 
principais preditores de morta-
lidade em estudos realizados no 
exterior”, aponta o médico espe-
cialista em geriatria, Dr. Mauro 

Montaury de Souza. O especialis-
ta chama a atenção para os fato-
res de risco ambientais, que po-
dem responder por até 50% das 
quedas entre idosos que vivem 
em comunidade.

Diante disso, a acessibilida-
de nos condomínios se torna um 
quesito urgente. A arquitetura 
do prédio e suas áreas comuns 
devem seguir os padrões de segu-
rança descritos na norma ABNT 

NBR 9050, garantindo o livre 
acesso para idosos e pessoas 
com deficiência (PCD). O con-
domínio deve incluir rampas com 
inclinação correta, elevadores in-
tegrados, sinalização visual com 
letras maiúsculas em fontes legí-
veis e iluminação reforçada.

Atenção especial deve ser 
dada aos pisos, que precisam ser 
estritamente antiderrapantes e 
contar com diferenciação de co-
res nos degraus das escadas. O 
uso de tapetes decorativos em 
áreas de passagem não é reco-
mendado.

“A queda é um fator de alto 
risco para o idoso, pois pode pro-
vocar fraturas graves, incapacida-
de motora e até a morte”, alerta 
a enfermeira e coordenadora do 
Núcleo de Estudos da Terceira 
Idade da Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC), Jordelina 
Schier.

Fatores de risco ambientais podem aumentar 
em até 50% as quedas entre idosos

A arquitetura do edifício e as áreas comuns devem seguir rígidos padrões de segurança e acessibilidade
Da Redação

#SEGURANÇA

Estrutura e Manutenção:
•	 Adequação técnica: Ade-
que as áreas comuns às nor-
mas de acessibilidade (NBR 
9050);
•	 Atenção à limpeza: Evite 
deixar resíduos de sabão ou 
detergente durante a lava-
gem de corredores e calça-
das, isolando a área até que 
esteja totalmente seca;
•	 Iluminação em dia: Nun-
ca deixe áreas pouco ilu-
minadas ou com lâmpadas 
queimadas;
•	 Segurança nas subidas: 
Locais de aclive ou declive 
devem possuir obrigatoria-
mente corrimãos contínuos e 
sinalização tátil;
•	 Comunicação de emer-
gência: Avalie a instalação 
de interfones de emergência 
ou "botões de pânico" em 
locais baixos nas garagens e 
subsolos.

Gestão humana e social:
•	 Autonomia: Preserve a 
independência do morador 
idoso, mas coloque a estrutu-
ra do prédio a seu favor;
•	 Inclusão ativa: Consulte o 
idoso antes de realizar pro-
jetos de socialização e verifi-
que se ele gostaria de partici-
par;
•	 Combate ao isolamento: 
Promova encontros e even-
tos de integração entre dife-

rentes gerações para evitar o 
isolamento social;
•	 Saúde mental: Incentive 
a prática de atividades físi-
cas moderadas nas áreas co-
muns e jogos que estimulem 
a memória e a criatividade.

Treinamento da equipe:
•	 Mapeamento de riscos: 
Conheça o perfil dos mora-
dores e identifique quem re-
side sozinho ou necessita de 
maior assistência;
•	 Integração de funcioná-
rios: Oriente imediatamen-
te os novos colaboradores e 
prestadores de serviço sobre 
a presença e o cuidado com 
os moradores idosos;
•	 Capacitação da portaria: 
Treine porteiros e zeladores 
para que saibam acolher, au-
xiliar e identificar sinais de 
urgência com a terceira ida-
de;
•	 Ficha de emergência: 
Mantenha um cadastro atua-
lizado com os contatos de fa-
miliares, médicos e números 
de telefone dos amigos mais 
próximos para casos de ne-
cessidade;
•	 Primeiros socorros: Ma-
peie previamente as limita-
ções de saúde e possíveis do-
enças crônicas de moradores 
vulneráveis para otimizar o 
tempo de resposta em caso 
de primeiros socorros.

Prevenção e atenção ao idoso 
no condomínio

Áreas comuns adequadas à norma NBR 9050 reduzem em até 50% o risco 
de quedas entre idosos e garantem a inclusão de PCDs
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